
São Luís, quinta-feira, 7 de março de 2024

GERAL 4
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA - MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Alcântara - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 01/2024, Processo Administrativo nº. 03/2024, do tipo menor preço por lote, 
que tem como objeto Registro de preços para Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de manutenção corretiva de veículos, com fornecimento de peças, visando 
atender as necessidades das secretarias do Municípios de Alcântara/MA, com data de abertura dia 
18/03/2024, às 09:30. A Licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,e  Lei 
Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 .O Edital poderá ser 
consultado pelo sítio da Prefeitura de Alcântara/MA: 
https://transparencia.alcantara.ma.gov.br/licitacoes./, ou https://www.licitaalcantara.com.br/ 
e informações pelo e-mail: cplalcantara2022@gmail.com.

Alcântara-MA, 04 de março de 2024
Soraia Gleide Cunha Chagas dos Santos

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – SRP A Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim/MA, torna público para conhecimento dos interessados, nos termos da Lei Federal 
n°   14.133/2021 de 01/04/2021 e suas alterações posteriores que realizará licitação, na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de 
fornecimento ,tendo por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de peixes in natura para distribuição gratuita 
na semana santa e atender assim as necessidades do município de Bom Jardim/MA. A 
realização do certame está prevista para o dia 20 de março de 2024 às 11h00min (onze horas) 
– horário local de Bom Jardim/MA.O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitabomjardinense.com.br. O 
edital completo está à disposição dos interessados no site: www.bomjardim.ma.gov.br. No 
sistema do TCE/SINC (https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata). Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom 
Jardim/ MA, 04 de março de 2024. Margareth Tatcher de Sousa Oliveira. Agente de 
Contratação. Portaria N° 017/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – SRP A Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim, torna público para conhecimento dos interessados, nos termos da Lei Federal n°   
14.133/2021 de 01/04/2021 e suas alterações posteriores que realizará licitação, na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de fornecimento, tendo por 
objeto Registro de preços visando à contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar da Rede Municipal de ensino do 
município de Bom Jardim. A realização do certame está prevista para o dia 20 de março de 
2024 às 10h00min (dez horas) – horário local de Bom Jardim. O recebimento das propostas, 
abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
www.licitabomjardinense.com.br. O edital completo está à disposição dos interessados no 
site: www.bomjardim.ma.gov.br. No sistema do TCE/SINC 
(https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata). Esclarecimentos adicionais poderão ser 
obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom Jardim/ MA, 04 de março 
de 2024. Margareth Tatcher de Sousa Oliveira. Agente de Contratação. Portaria N° 017/2024.

FTL - Ferrovia Transnordestina Logística S.A.
CNPJ/MF nº 17.234.244/0001-31

Edital nº 001/2024
A FTL - Ferrovia Transnordestina Logística S.A. (“FTL”) leva ao conhecimento dos interessados 
que promoverá processo para a escolha do membro do Conselho de Administração indicado pelos 
empregados e seu respectivo suplente, nos termos do art. 17, parágrafo 2º, do Estatuto Social. 
1. Processo de eleição: O processo de eleição compreenderá as seguintes fases: a) inscrição das 
chapas dos interessados em candidatar-se, sendo que cada chapa deverá ser composta por um 
candidato efetivo e seu respectivo suplente; b) deferimento das inscrições que atendem aos requisi-
tos instituídos por este edital; c) votação direta e secreta pelos empregados; d) escolha de uma 
chapa, composta por um titular e um suplente, representando cada um dos núcleos situados nos 
Estados do Ceará, Pernambuco, Maranhão e Piauí; e) composição de “Lista” constando os nomes 
dos representantes de cada chapa mais votados em cada um dos Estados abrangidos por este edital 
(Ceará, Pernambuco, Maranhão e Piauí), e seu respectivo suplente. A “Lista” incluirá no máximo um 
nome por Estado; f) apresentação da referida “Lista” à Assembleia Geral de Acionistas, para que esta 
promova a eleição de um membro, e seu respectivo suplente, indicado pelos empregados, para inte-
grar o Conselho de Administração da FTL. 2. Condições para o voto: a) Poderão votar quaisquer 
empregados integrantes do quadro de pessoal da FTL, com contrato de trabalho em plena vigência 
e eficácia na data de votação. b) O direito de voto deverá ser exercido diretamente pelo empregado, 
não se admitindo o voto por procuração. c) O voto não é obrigatório. d) Os empregados deverão 
votar em um único candidato, e seu respectivo suplente, dentre os inscritos no respectivo Estado em 
que esteja lotado. e) Não havendo inscrição de candidatos em algum(ns) Estado(s) abrangido(s) por 
este edital, seja por desinteresse ou por não atendimento aos pré-requisitos, naquele(s) Estado(s) 
não será possível realizar-se a votação e, consequentemente, aquele(s) Estado(s) não terá(ão) re-
presentante(s) para participar da eleição pela Assembleia Geral de Acionistas. 3. Cronograma: O 
processo de escolha obedecerá ao seguinte cronograma: a) a inscrição dos interessados em candi-
datar-se ao referido cargo deverá ocorrer entre as 8h00min do dia 11 de março de 2024 e às 
17h00min do dia 12 de março de 2024, no local indicado no item 6 deste edital; b) a divulgação dos 
nomes dos candidatos que preencherem os requisitos indicados no item 4 do presente edital e forem 
considerados inscritos ocorrerá no dia 13 de março de 2024, pela Gerência de Recursos Humanos; 
c) a votação pelos empregados ocorrerá no dia 14 de março de 2024, das 8h00min às 17h00min, nos 
locais indicados no item 7 deste edital; d) o resultado da escolha de cada Estado será proclamado no 
dia 15 de março de 2024, na sala de reuniões da Diretoria da TLSA, localizada na Avenida Francisco 
Sá, nº 4829, Fortaleza/CE. e) a efetivação da eleição do membro titular e suplente do Conselho de 
Administração, indicado pelos empregados, ocorrerá em Assembleia Geral de Acionistas, a ser con-
vocada oportunamente. 4. Requisitos para candidatura: Somente poderão candidatar-se empre-
gados da FTL que atendam aos seguintes requisitos: a) ser empregado da FTL, com contrato de 
trabalho em plena vigência e eficácia há mais de 06 meses, contados da publicação deste edital; b) 
não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, tudo em decorrência do 
disposto no art. 147, § 1º, da Lei 6.404/76; c) não ter sido declarado inabilitado pela Comissão de 
Valores Mobiliários para o exercício de cargo de administração em companhia aberta, para cumpri-
mento da exigência de que trata o § 2º do supramencionado art. 147; A inscrição do candidato ao 
cargo de conselheiro efetivo e de seu respectivo suplente será solicitada mediante requerimento em 
modelo próprio, instruído com os seguintes documentos: a) Cópia da carteira de identidade e do 
comprovante do CPF; b) Declaração, em modelo próprio, da sua residência e de que atende aos 
requisitos previstos nos itens anteriores, com firma devidamente reconhecida em cartório. A FTL, por 
meio da Gerência de Recursos Humanos, examinará a documentação apresentada e divulgará no 
dia 13 de março de 2024 a relação dos candidatos que preencherem os requisitos acima relaciona-
dos e forem considerados inscritos. Os candidatos aos cargos de conselheiro efetivo e de seu res-
pectivo suplente somente poderão se candidatar no respectivo Estado onde estiverem alocados. A 
inscrição será considerada válida somente se o candidato e seu respectivo suplente preencherem 
todos os requisitos acima. 5. Da votação pelos empregados e eleição pela Assembleia Geral de 
Acionistas: 5.1 - Cada empregado poderá votar em um único candidato, e seu respectivo suplente, 
de seu respectivo Estado. 5.2 - Terminada a votação no dia 14 de março de 2024, a mesa receptora 
procederá à apuração dos votos sob sua responsabilidade, encaminhando o resultado à Gerência de 
Recursos Humanos, junto com a lista de presença e votação, a ata de apuração e os respectivos 
votos. A referida Gerência fará a totalização dos votos e proclamará o resultado no dia 15 de março 
de 2024. 5.3 - Após a conclusão desse processo de escolha pelos empregados, a “Lista” constando 
os nomes dos representantes das chapas mais votadas em cada um dos Estados abrangidos por 
este edital (no máximo uma chapa por Estado) será submetida à deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas da FTL, que elegerá como conselheiro titular e seu respectivo suplente os representantes 
de uma das chapas escolhidas pelos empregados indicadas na referida “Lista”, considerando os 
seguintes critérios para escolha: (i) ter comprovada experiência no exercício de atividade na área 
administrativa, contábil, financeira, jurídica, de fiscalização ou de auditoria; e (ii) ter formação de nível 
superior. 5.4 - Na hipótese de impedimento definitivo do candidato escolhido e eleito pela As-
sembleia Geral, inclusive perda da condição de empregado por desligamento voluntário, aposenta-
doria, dispensa sem justa causa ou por justa causa, o suplente assumirá como titular. Havendo 
impedimento do novo titular, será realizada uma nova votação nas mesmas condições do pre-
sente edital para a eleição do novo conselheiro e seu respectivo suplente. 5.5 - Se o candidato indi-
cado for eleito pela Assembleia Geral de Acionistas e não assinar o termo de posse dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, sua eleição tornar-se-á sem efeito e a referida Assembleia procederá à nova 
eleição, considerando as demais chapas escolhidas pelos empregados em cada Estado, nos termos 
do item 5.3 acima. 5.6 - A função de membro do Conselho de Administração será exercida concomi-
tantemente com as funções inerentes ao emprego e não dará direito a nenhuma remuneração, bene-
fício, vantagem adicional ou estabilidade em função do mandato. 5.7 - O mandato do candidato 
eleito pela Assembleia Geral de Acionista e respectivo suplente será até a Assembleia Geral Ordiná-
ria a se realizar em abril de 2026, sendo que, em caso de substituição nos termos dos itens 5.4 e 5.5 
acima, o mandato do novo eleito será pelo prazo que faltar para completar o mandato do substituído. 
6. Local para inscrição dos candidatos. Local: Ceará: Sede: Av. Francisco Sá, 4829 - Fortaleza/
CE - CEP: 60.335-195. Responsável: Fabrício Pereira/RH - Fone: (85) 4008.2623. Os empregados 
lotados em outras unidades da federação deverão realizar a inscrição de chapas por meio de corres-
pondência registrada, com informação de conteúdo e aviso de recebimento, a ser enviada para o 
endereço indicado no quadro acima. Somente serão consideradas válidas as inscrições recebidas 
pela Gerência de Recursos Humanos da FTL dentro do prazo previsto no item 3, alínea “a” deste 
Edital, e desde que cumpridas as exigências contidas no item 4 acima. 7. Relação dos locais para 
votação: Ceará: Av. Francisco Sá, 4829, Bairro Álvaro Weyne, Fortaleza/CE, Fone: (85) 4008.2600, 
Responsável: Dayanne Cavalcante da Costa. Pernambuco: Av. Sul, S/N, São José - Recife/PE 
Fone: (85) 4008.2600, Responsável: Dayanne Cavalcante da Costa. Maranhão: Rodovia BR 135, 
KM 01, S/N, Tirirical - São Luís/MA - Fone: (85) 4008.2600, Responsável: Dayanne Cavalcante da 
Costa. Piauí: Pátio Ferroviário de Itararé, S/N, Dirceu Arcoverde - Teresina/PI - Fone: (85) 4008.2600, 
Responsável: Dayanne Cavalcante da Costa.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC

AVISO DE REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – SALIC/MA

PROCESSO Nº 0010/2024 - SEAD

São Luís, 05 de março de 2024.
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC torna pú-
blico que a licitação em epígrafe, Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO representado por 
beneficiário ativo do FUNBEM (“per capta” mensal), objetivando o Registro de preços para 
Contratação de empresas de Plano de Saúde Odontológico com equipamentos, rede de 
atendimento na capital e extensão para os municípios do interior do Estado do Maranhão, 
para prestação de serviços aos usuários do Fundo de Benefícios de Servidores do Estado do 
Maranhão – FUNBEN que preencham os requisitos exigidos conforme normas de qualidade 
inclusos no Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas no Edital e seus anexos, anteriormente agendada para o dia 06 de março de 2024, fica 
REMARCADA para o dia 25 de março de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), através do uso 
de recursos de tecnologia da informação, no site www.compras.ma.gov.br, sendo presidida por 
Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas SALIC/MA, situada na Av. 
Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, 4º andar, Calhau - São Luís/MA. CEP: 
65074-220. A Secretária informa que será publicado Novo Edital na página web www.compras.
ma.gov.br e www.segep.ma.gov.br.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

A JFMA torna público que realizará no dia 21/03/2024 às 10:30h (horário de Brasília), através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação na modalidade PREGÃO, do tipo ELETRÔNICO, 
objetivando a contratação de serviços técnicos especializados na área de tecnologia da informação - 
TI, para atendimento e suporte aos usuários de TI da Seção Judiciária do Maranhão e Subseções 
Judiciárias vinculadas (Caxias, Bacabal, Balsas e Imperatriz), conforme discriminação constante do 
Termo de Referência. O Edital poderá ser adquirido pelo e-mail sepre.ma@trf1.jus.br, ou ainda na 
Seção de Pregões, no 1° andar do Anexo II da Seção Judiciária do Maranhão, localizada na Av. 
Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, nesta capital, no horário das 09h00 às 18h00 – horário local, 
ou através da internet, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. São Luís, 06 de março de 
2024. (98) - 3214 – 5754.

Maria do Rosário Everton Álvares
  Pregoeira da Justiça Federal


